
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 22/10/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007920/2025 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Requeiro à mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a
Excelentíssima Senhora Prefeita, através do órgão competente,  por meio deste, respeitosamente,
solicitar a instalação de placa com os dizeres "Proibido jogar Lixo" na Rua Jorge Fayer esquina com a
Rua Professor Vilas Bouçadas, Bairro Santos Dumont

Justificativa:

A presente proposição visa coibir o descarte irregular de lixo e entulho em via pública,
prática que causa mau cheiro, atrai insetos e animais, e prejudica a limpeza e o bem-estar dos
moradores.

A fixação da placa serve como medida educativa e preventiva, reforçando a importância da
manutenção da limpeza urbana e o comprimento da legislação ambiental municipal.

Palácio Barbosa Lima, 22 de outubro de 2025.

João Evangelista de Almeida
Vereador João do Joaninho - PSB
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